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LEI no. 1.424. de 26 de fevereiro de 1997 

Altera o artiqo lo. da Lei no. 1.024. de 
29 de OLttubro de 1987. 

l_UIZ ANTONIO BRAZ. Prefeito Municioal de 
Campo L.impo PaL\lista, Estado de S~o Paulo. usando de suas atribu
icôcs J.eqais e de acordo com o aprovado pela C~mara Municipal em 
sessao 2·'.traordinària realizada em 20 de fevereiro de 1997. SAN
CIONA e PROMLJLGA a seouinte Lei~ 

A~·tiqo lo. - O artigo lo. da Lei Munici
pal nc)~ 1. .()~.~4~ dt:-~ .29 de outubr·o de 1.987. pa.ssa ..::\ viçiori:i.r·· COff1 a 
seguinte redaç~o: 

"Art.iq(J lcJ. - F:i.ca Cl Chefe do Ei<ec1...1.ti\t\J 

at1toriz2do a celebrar com o Governo do Estado de S~o Paulo. atra
vés da Secr·etaria da Saúde e com a interveniéncia do Sistema Uni
co de Saúde - SUS. convênio objetivando implementar a inteqraç~o 
dC}S ·:;.~et-\/J.CC)S de ·::-;c•(.lde ou.e 2.t.u.a.1n no 1""1u.nicioio~ pr-opici.andc> 1_1.ma 
mudança oualitativa dos servicos e o fortalecimento do orocessa 
de inLtnicipaliza.ç~o d.21. sa.Llde' 1

• 

da.t.:::"l de ·=..Lta p1...iblic.c1c'.:;o • 

Artigo 2o. El~ª lei entrará em ~i~or na 
revoqadas asA1soos1çbes em contrario. 

càc1 des t.:::i. 
te\/E-1 1,..ei. ir· o 

P11bJicada no Deoartamento de Adm1nistr2-
F1-.:,te1t.Llr21 M11n1r::1or:il _ aos 'vlnte e _is d137 do int:?s de 
do ano de m1 l. no:nece1-,tos e nr•vE'·nta e setei 

Fr-:::15 ·~ San~~es ~iro Direto~- P.i7 . 


